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Insolvência pessoa coletiva (Apresentação) 

* 

 Requerimento de 14-06-2021: 

 Aguardem os autos o decurso do prazo a que alude o art. 16.º, n.º 2, daLei 75/2020 e, após, 

caso inexista oposição por parte dos credores e da comissão de credores, proceda o Sr. AI ao 

pagamento aos credores nos termos do rateio parcial obrigatório apresentado. 

 Notifique. 

* 

 Renovo o despacho de 17-05-2021, no que à prestação de contas diz respeito, devendo ser 

realizada a advertência a que alude o art. 417.º, do CPC. Prazo: 10 dias. Findo tal prazo sem que nada 

seja junto aos autos, abra conclusão. 

* 

Santarém, d.s. 

(processei e revi, Carla Mendonça) 
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